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Ofício n.º l40/2020/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 12 de março de 2020. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminhe para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Ordinária nº 1.940, de 12 de março de 2020, que: 

" Altera a Lei Ordinária n.º 1.921, de 08 de novembro de 

2.019, que “Atribui denominação ao Centro de Zoonoses, homenageando a Sra. 

6Anália Barbosa Limaº. ” 

Atenciosamente, 

Ron tpareci ': Lopes 
Prefeito Municipal 

' Calralaííkªumupaídc murada; ' 
Excelentíssimo Senhor p ;, o t o c o , : ;  a d º 

Carlos Roberto da Silva Sºb “º'-— 

Presidente da Câmara Municipal de 1 8 MAR- 2020 

Andradas, MG & 
J 

UEncarregado 


